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8: Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUT(’j(; RAFO Ng 178/2025

(Projeto cIc 1.ci ng 207/2025)

AUTORIZA A CII}:FE DO PODER
EXECUTIVO A PROCEDER COM A
ABERTURA DE CRÉDITO Al)ICiON Al.
SUPLEM EN'1-All E DÁ OU'FIIAS
PROViDÊNCIAS.

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do

M:.lnicípio, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 40:' Scssão Ordinária, realizada cm 09

tlc ctczclnbro dc 2.025, aprovou por oito votos favoráveis, o l)rojcto dc l.ci n'’ 207/2025, de autoria

Jt1 Sclillola l)rc[cita Municipal, Maristcla Osório dc Marques Cardona, com a seguinte redação

Artigo 1'’ Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proccdcr com a Abertura de Crédito
Adicional Suplcmcntar, na importância de R$ 25.000,00(vinte e cinco mil reais),
distribuídos na scguintc dotação :

J)Ol)llll llXEC tJ’1’1 VO

SI:CRI-:'FARIA MUNICI P/\1. bE ASSIS’I'Ê:NCIA E DíiSEN V01.VIM EN’FO SOCIAI

SECRri’rA 111 A MtJNiCI i)/\i. i)E ASSiS’i’ÊNCI A E DllSl-':NVOi'ViMLN’i'O SOCiAI

MANU'rIINÇ,V) DO DEI)AKI-AMEN’1-C)
OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 1 1 1 O.0000

t)2.36. 0

08. 1 22.0039.2089

3.3.90.39 812 25.000.o 0

RS 25.000,00'l’(J'l’'\ 1'

Artigo 2'’ os recursos necessários ao atcndinrcnto da dotação acinla serão cobertos com tI
anulação parcial da scgui nIc dotação :
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02.36

02.36.03

08.244 . o 035.2087

3.3.9(>.39

PO1)1:R 1:X l:CLJ'I'l VO

SllCRE’1-ARIA MUNICIPAI. DE ASSISTÊNCIA E DIISIINVOLVIMEN'I'O SOCIAI

D[VISÃO CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISI'ÊNCI A SOCIAI J

CONCESSÃO DE BEN EF EVENTUAIS P/FAMll,IAS EM SITUAÇÕES DE VULNER,'\BIL.IDADIiS SOCIAIS

ou’rROS SERVTIIRCEIROS-l)IISSOA J tJ RI DI cv'’ 1 1 1 o.0000 789 25.000.oo

'l-t)-1-'\ 1, RS 25.000.00

Artigo 3') Est, 1.ci ,l,t,ará cm vigor na data Na publikpção

M#ton Cesar Pires
Ícsidcl-ILc da Câmara
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